
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
OPCRirrO IN" U34/2006

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO MIDALGO - Prefeilo Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n° 797/2Ü06. de
22'03/200ó. publicada no Jornal Uimiarania Ilustrado. Edição iT’ 76.>7. de 23 03/2006:

DECRETA;

Art. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de iporà. Estado do

Paraná, iini Crédito .Adicional Especial no valor de RS: 647.212.01 (Seiscentos c quarenta e sete mil duzentos c
doze reais e um centavo), destinado atender ao que adiante segue especiílcado:

04. SECRETARIA EDUCAÇAO E CULTURA E DESPORTO
01. DEP'r DE ENSINO-DIVISÃO DE ENSINO

123610013.2.01 1000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAl.,
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3232 - Ponte; 031 10 Conv/merenda escolar MEC/PNDE Exere. Anterior
RS 8..351.63

1236IOOI3.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3233 - Ponte: 03124 Conv. FNDE. Transp. Escolar Exerc. Anterior
3.3.90.30,00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3234 - Fonte: 03107 Salário Educação Exerc. Anterior

RS 6.120.52

RS 24.436,27

123610013.2.137000 EDUC/JOVENS/ADULTOS - MEC/FNDE

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3235 - Fonte: 03131 Programa MEC/FNDE - PEJA Exerc. Anterior
3.3.90.36.00.0000 OU'rROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

3236 - Fonte: 03131 Programa MEC FNDE PEJA Exerc. Aiuerior
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

3237 -Fonte: 03131 Programa MEC/FNDE-PEJA Exerc. Anterior

RS 428.00

RS 370,82

RS 400.00

I2361Ü0I3.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEF4Ü%

3.3.90.30.00.0000 MA'rERIAL DE CONSUMO
3238 - Ponte; 03 102 FundelviOT» Exerc. Anterior

RS 17.519.84

123610013.3.023000 VEiCULOS/SEMEC e TRANSP. ESCOLAR

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
3239-Fonte: 03103 Educ. 10% sobre TransE Coiist.  - Exerc. Anterior

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.ÜÜ00 MATERIAL DE CONSUMO
3240 - Fonte: 03103 Educ. 10% sobre Transí', const. - Exerc, Anterior

RS 1 10.852.50

RS 12.982.22

RS 3.01 1.373.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO

324 I - Fonte; 03104 Educ. 25% sobre demais impost. Vinc,Ediic - Exerc. .Anterior
05. SECRETARIA DA SAÚDE
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000
3.3.90.39.00.0000 OU'I'ROS SERV. DE 3'EKC. PESSOA JURÍDICA
3242 - Fonte: 03313 Proü.Viu.Sanitária - Exerc. Anterior

ATEND. CLINICOS/CIRURGICOS.ODONTOLOGICOS
RS 12.578.72



3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3243 - Fonte: 03331 TransF. SUS Estadual PSF- Exerc. Anterior

4.4.90.32.00.0000 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

3244 - Fome: 03329 Conv, Min. Saúde - Aqiiis.Equip. de informática

R$ 30.962,30

R$ 838,26

103020010.2.023000 ATEND./CLINICOS/CIRURG./ODONTOLOGICOS
3.1.90.1 1.00.0000 VENCT°S VANTAG. FIXAS - PESSOAL CIVIL

3245 - Fonte: 03302 Saúde . PAB/Ações de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3248 - Fonte: 0331 1 Programa Saúde PSF Exerc. Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATE^RIAI. DE CONSUMO

3249 - Fome: 03312 10‘ograma Saúde ECD
3.3.90.30.00.0000 MATeI^IAL DE CONSUMO

3250 - Fonte: 03314 Programa Saúde Bucal
3.3.90.39.00.0000 OUTROS. SERV. TERC. - PESSOA JURÍDICA

3251 - Fonte: 0331 1 Programa Saúde PSF - Exec. Anterior
103030010.2.025000 ATENDIMENTO U.B.S.
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3252 * Fonte: 03331 Transf. SUS Estadual PSF Exerc. Anterior

RS 22.678,07

RS 13.460.00

RS 2.334,75

RS 6.059.74

RS 17.542,20

RS 30.000.00

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082430008.2.014000 PROGRAMA PETi
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3253 - Fonte: 03785 PETI Bolsa 2005
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX.FINAC. A PESSOAS FÍSICAS
3254 - Fonte: 03785 PE I'1 Bolsa 2005

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3255 - Fonte: 03709 Programa de Erradicação Trabalho Infantil - Exerc. Anterior

RS 2.273.31

RS 3.000.00

RS 25.000,00

R$31.169.503.390.48.00.0000 OUTROS AUX.FINANC.A PESSOAS FÍSICAS

3256 - Fonte: 03709 Programa de Erradicação Trabalho Infantil - Exerc, Anterior
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3257 - Fonte: 03786 PETI Jornada Ampliada 2005
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX.FINANC. A PESSOA FÍSICA

3258 -Fonte: 03786 PETI Jornada Ampliada 2005

RS 14.494.60

RS 15.000.00

082440008.2.033000 PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESC. DE RISCO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3259 - Fonte: 03780 Programa Apoio a CÇA 2005

R$21.416,66

RS 12.000.003.3.90.32.00.0000 MAT. DE DISTRIB. GRATUITA..

3260 - Fonte: 03780 Programa Apoio a CÇA 2005

RS 6.000,003.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

3261 -Fonte: 03780 Programa Apoio a CÇA 2005
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

3262 - Fonte: 03780 Programa Apoio a CÇA 2005
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3263 - Fonte: 0371 1 Programa Apoio a CÇA
3.3.90.32.00.0000 MAT. DE DISTRIB. GRATUITA

3264 - Fonte: 0371 1 Programa Apoio a CÇA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

3265 - Fonte: 0371 1 Programa Apoio a CÇA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV.TERC. PESSOA JURÍDICA

3266 - Fonte: 0371 1 Programa Apoio a CÇA

RS 5.000,00

RS 10.000,00

RS 5.308.72

RS 7.000,00

RS 10.000,00

082430008.2.015000 PROGRAMA AGENTE JOVEM

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX. FINANC. A PESSOAS FÍSICAS,

3267 - Fonte: 03714 Programa .Agente Jovem Exerc. Anterior

RS 210,59
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3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUX.FINANC.A PESSOAS FÍSICAS

3268 - Fonte; 03787 Programa Agente Jovem 2005

R$ 3.237,20

082430008.2.017000 PROGRAMA PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3269 - Fonte: 03771 Programa PAIF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

3270 - Fonte: 03771 [’rograma PAIF .
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERC. P
3271 - Fonte: 03759 Plano.Nac. .Aiend. Inst. Família

4.4.90.52.00.0000 EQUIP. MATERIAI, PERMANENTE

ESSOA fí

3272 - Fonte: 03771 Programa PAIF
082430008.2.138000 COMPL. PROG. BOLSA FAMÍLIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE

3273 - Fonte: 03778 Compl. Prog. Bolsa Família - Exerc. Anterior
082430008.2.139000 AGENTE JOVEM BOLSA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

sica
Exerc. Anter

3274 - Fonte: 03773 Agente Jovem Bolsa

R$ 1.929,26

R$ 23.385.69

ior
RS 1.305,59

R$ 10.000,00

RS 10.032,28

RS 20.792,81

082430008.2.140000 REVISÃO DE BENEFÍCIOS GERAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA FÍSICA

3275 - Fonte: 03779 Revisão de benefícios gerais 2005
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA FÍSICA
3276 - Fonte: 03753 FNAS Revisão Benefício PC.

RS 967,00

RS 275,00

07. SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS E VIAÇAO
02. DEPT“ SERV. MUNICIPAIS B) DIVISÃO TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GAL. PLUVIAIS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

3277 - Fonte: 03030 Royalties e Outras Comp. Financ. n. Prev. - Exerc. Anterior
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

3278 - Fonte: 03030 Ro>alties e Outras Comp.Financ. n. Prev. - Exerc. Anterior
154520017.3.053000 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS
4.4.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TERC. PESSOAS JURÍDICA
3279 - Fonte: 03327 Const. Módulos /sanitários... Exerc. Anterior

R$ 78.415,40

R$ 2.546,56

R$ 5.324,63

RS 647.212.01SOMA

Art. 2" - Os recursos para compensação do que determina o artigo 1° desta

Lei. decorrerão do SUPERÁVIT FINANCEIRO (Diferença positiva entre o Ativo e o Passivo Financeiro)

resultante das Fontes de Recursos que ser mostraram desoneradas no exercício de 2005 na conformidade com o
abaixo demonstrado:

Fontes;
RS 17.519,84

RS 123.834,72
RS 3.01 1,37

RS 24.436,27

RS 8.551,63
RS 6.120,52
RS 1.198,82

RS 22.678,07

RS 31.002,20
RS 2.334.75
RS 12.578.72

RS 5.324,63
RS 838.26

RS 60.962,30

RS 6.059,74
RS 2.546.56

RS 78.415,40

01 102 Fundef40%

01 103 Educação 10%

01 104 Educação 20%
01 107 Salário Educação
01 1 10 Conv, Merenda Escol. MEC/FNDE

01 124 Conv. FNDE Transp Escolar

01 131 Programa MEC/FNDE PEJA
01302 Saúde PAB/Ações Saúde -Exerc. Anteriores.

01311 Programa P.S.F
01312 Programa E.C.D

01313 Programa Saúde Vigilância Sanitária
01327 Construção Módulos Sanitários
01329 Conv. Min. Saúde Aquis. Equip. Informática.
01331 Transf. SUS Estadual PSF

01314 Programa Saúde Bucal
01752 Receitas de Royalties L.7.990/97
01751 Receita de Royalties 1.7525 - 9.478/97

j



0171 1 Programa Apoio a CÇA
01714 Programa Agente Jovem
01753 Revisão de Benefícios Gerais

01780 Programa Apoio CÇA 2005
01779 Revisão de Benefício Gerais 2005

01771 Programa PAIF

01787 Programa Agente Jovem 2005
01773 Agente Jovem Bolsa

01778 Complemento Programa Bolsa l-amilia,
01709 Programa PETI
01759 Plano Nac.Atend. Inst. Família

01786 PETI Jornada Ampliada 2005
01785 PETI Bolsa 2005

R$ 32.308,72

R$ 210,59
RS 275,00

RS 44.416,66
RS 967,00
RS 35.314,95

RS 3.237,20
RS 20.792,81
RS 10.032,28
RS 56.169,50
RS 1.305,59
RS 29.494,60

RS 5.273,31

SOMA RS 647.212,01

Art. 4" - Este Decreto e entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

lporã'Pr.. 05 de abril de 2006.
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